
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
Solicitação / Reserva de DotaçãoPC CORONEL LUIZ VENTURA, 16 - CENTRO 

São Sebastião do Passé - BA 
C.N.P.J.: 13.167.503/0001-06 MAIO/2020

Tipo: Dispensa Situação: Aprovada

r- SOLICITANTE

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Responsável: NADJA NAIRA SILVA OLIVEIRA  

Cadastrado por: REBECA ADRIELLE SERRA SOARES 

Aprovado por: Ailda Cerqueira Teixeira da Silva 

Ped. Compra: Nâo

SD N°: 2 3 8 /2 0 2 0
Data: 12/05/2020

Reservado: 136.200,00

Processo:

Reg. de Preço: Não

r  CLASSIFICAÇÃO

Orgão: 
Unid. Orçamentária: 

Função: 
SubRunção: 

Programa: 
Ação:

Natureza de Despesa: 

SubElemento: 

Fonte: 

Centro Custo: 

Base Legal:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
0606 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde
122 Administração Geral 

0007 MAIS SAÚDE
6g0ft GESTÃO DAS AÇOES DE ENFRENTÁMENTO COVID -19 

Material de Consumo 

33903099 Material de Consumo - Outros
33903000

0114000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS N95 È MÁSCARAS CIRÚRGICAS DESCARTÁVEIS.

Justificativa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS N95 E MÁSCARAS CIRÚRGICAS  
DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES EMERGENCIAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME DECRETO FINANCEIRO  
12/2020, QUE DISPÕE DA ABERTURA VDE CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO EM RAZÃO DA PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO  
CORONAVÍRUS (COVID-19), NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ-BA.

Produto/Serviço

46434 - MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO
MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO' À PROVA DE VAZAMENTOS / 
CAMADAS FILTRANTES DE ALTA DENSIDADE /  POSSUIR ELÁTICOS. APRESENTAÇÃO CAIXA C/50 UNIDADES.

46433 - MÁSCARA N95 RESPIRADOR PARTICULADO

.. | Und’| Qtd. | Estim ado j Total

CX . 500,00 225,00 112.500,00
POSSUIR 3

CX 2,00 11.850,00 23.700,00
MÁSCARA N95 RESPIRADOR PARTICULADO /  POSSUIR FILTRO PARA RETENÇÃO DE CONTAMINANTES PRESENTES NA 
ATMOSFERA SOB FORMA DE AEROSSÓIS CONFECCIONADO EM CAMADA EXTERNA DE TNT, ELEMENTOS 
FILTRANTES/POSSUIR EM CLIPE NASAL E ELÃSTICO DE LÃTEX PARA AJUSTES. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 400 
UNIDADES.

Valor Reservado: 136.200,00
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SILVA OLIVEIFNADJA NAIRÁ SILVA OLIVEIRA  

SECRETARIO MUNICIPAL Mat.404511

Essa despesa foi devidamente reservada 

Solicitada: 12/05/2020 Aprovada 12/05/2020

Autorizo a solicitação da despesa



j f  \  ESTADO DA BAHIA
? ^  t  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO Dtí PASSÉ

w. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

São Sebastião do Passé, 11 de MAIO de 2020

JUSTIFICATIVA

Mediante o atual cenário epidemiológico que estamos vivendo no Município de São Sebastião 

do Passé decorrente da pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19), solicitamos deste setor a 

Despesa de Contratação de Empresa para Aquisição de Máscaras N95 e Máscaras 

cirúrgicas descartável PARA ATENDER AS NECESSIDADES EMERGENCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, EM DECORRÊNCIA DO COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID-19), NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIO DO 

PASSÉ. que possam atender as demandas desta Secretaria no período de 03 (TRJES) meses, tendo 

em vista que a nossa maior prioridade no momento é acabar com a transmissão comunitária do 

vírus em nosso município e minimizar os riscos que esta doença traz. A fim de evitar a 

disseminação da doença no Município e consequentemente no estado da Bahia. Foram 

publicados os seguintes decretos:

Decreto n° 08/2020 de 16 de março de 2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde publica de importância internacional decorrente do novo coronavírus, e
dá outras providencias.

Decreto Complementar n° 09/2020 de 17 de março de 2020 que dispõe sobre novas medidas 
de combate ao Novo Coronavírus, e dá outras providencias.

Decreto n “ 010/2020 de 19 de março de 2020 que dispõe sobrea Redução do Horário de 
Funcionamento das Atividades da Administração Pública Municipal, e dá outras providencias.

Decreto nu 11/2020 de 19 de março de 2020 que dispõe sobre novas medidas de combate ao 
Novo Coronavírus, e dá outras providencias.

Decreto n° 012/2020 de 20 de março de 2020 que dispõe sobre medidas complementares para 
enfrentamento da emergência de saúde publica de importância internacional decorrente do novo 
coronavírus, e dá outras providencias.

Decreto n° 013/2020 de 25 de março de 2020 que dispõe sobre medidas complementares para 
o enfrentamento da emergência de saúde publica de importância internacional decorrente do 
Novo Coronavírus, e dá outras providencias.
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Decreto n° 014/2020 de 25 de março de 2020 que institui o Comitê Municipal de 
Enfrentamento à Pandemia do Coronavírus, no Município de São Sebastião do Passé - BA, e dá 
outras providencias.

Decreto n° 015/2020 de 26 de março de 2020 que Decreta situação de emergência para fins de 
prevenção e enfretamento à COVID-19 (novp coronavírus,) e estabelece outras medidas no 
Município de São Sebastião do Passé.

Decreto n° 16/2020 de 30 de março de 2020 que dispõe sobre medidas complementares para o 
enfrentamento da emergência de saúde publica de importância internacional decorrente do Novo 
Coronavírus, e dá outras providencias.

Decreto n° 17/2020 de 30 de março de 2020 que Decreta situação de emergência para fins de 
prevenção e enfretamento à COVID-19 ( novo coronavírus) e estabelece outras medidas no 
Município de São Sebastião do Passé - Bahia.

Decreto n° 019/2020 de 02 de abril de 2020 que Declara situação de Calamidade Pública e 
estabelece outras medidas no Município de São Sebastião do Passé, e dá outras providencias.

Decreto n° 022/2020 de 15 de abril de 2020 que estabelece o Comitê Municipal Setorial para 
controle da merenda escolar emj situação de emergência decorrente da pandemia do coronavírus 
e dá outras providencias.

O desafio que a situação atual coloca à sociedade brasileira e às autoridades públicas é da mais 
elevada gravidade, e não pode ser minimizado.

Atenciosamente,

NAD JA NA SILVA OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde



TERMO DE REFERENCIA

1. DO O BJETO  . ' ' 7 V V V I V I  7 V W  V ; , 7 ......... .
Contratação de empresa emergencial para aquisição de máscaras N95 e máscaras cirúrgicas descartável, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Sáude, em decorrência do combate ao coronavírus 
(COVID-19), no Município de São Sebastião do Passé, Ba.

2. DA JUSTIFICATIVA „ ' ‘ ' ‘' ' ’ " ‘ ...... '
2.1. Considerando a emergência em saúde declarada mundialmente para o enfrentamento da pandemia 
provocada pela COVID-19, provocada pelo novo Coronavírus (SARSCov-2), venho por meio deste termo, 
solicitar aquisição dos itens ora declarados em caráter de URGÊNCIA, para o combate à COVÍD-19.

3. DA CARACTERIZAÇÃO DO O BJETO  A SER ADQUIRIDO ,  7
3 I Por serem bens de grande valor, enquadram-se na condição de Dispensa de Licitação, conforme a Lei n° 
8.666/1993. inciso IV do art. 24.

4. DAS ESPEC IFIC A ÇÕ ES E QUANTITATIVOS “ _ 7  I ' V I ” J , „ V 1 V V Z I
4.1. As especificações e os quantitativos a serem adquiridos são:

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento

Qtde.
Estimada

1

M Á S C A R A  N 95 R E S P IR A D O R  P A R T IC U LA D O  / P O S S U IR  F ILT R O  P A R A  
R E T E N Ç Ã O  DE C O N T A M IN A N T E S  P R E S E N T E S  N A  A T M O S F E R A  S O B  F O R M A  
DE A E R O S S Ó IS . C O N F E C C IO N A D O  EM C A M A D A  E X T E R N A  DE TN T, 
E LE M E N T O S  F IL T R A N T E S / P O S S U IR  EM  C LIP E  N A S A L E E LÁ S T IC O  DE LÁ T E X  
PA R A  A JU S T E S . A P R E S E N T A Ç Ã O  C A IX A  C O M  400  U N ID A D E S .

CX 2

2

J

M Á S C A R A  C IR Ú R G IC A  D E S C A R T Á V E L  C O N F E C C IO N A D A  EM  N Ã O  T E C ID O  Á 
P R O V A  DE V A Z A M E N T O S / P O S S U IR  3 C A M A D A S  F ILT R A N T E S  DE A LT A  
D E N S ID A D E / P O S S U IR  E LÁ S T IC O S . A P R E S E N T A Ç Ã O  C A IX A  C l 50 U N ID A D E S

c x 5 0 0

5. DA PROPOSTA
5.1. A proposta, que compreende a descrição do material ofertado, preço unitário, preço total e validade, 
deverá ser compatível com o Termo de Referência bem como atender às seguintes exigências:

a) conter as especificações do material de forma clara, descrevendo detalhadamente as características do 
produto ofertado, que de forma inequívoca identifiquem e constatem as características do material;

b) no preço ofertado deverão estar incluídos ainda, todos os custos diretos e indiretos, inclusive, frete, 
seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento e entrega do 
material.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORM A DE ENTREGA DOS M ATERIA IS J
6.1. O(s) material(is) será(ão) entregue(s) de acordo com as especificações deste Termo de Referência 
nas seguintes condições:

a) Na Central de Abastecimento Farmacêutico.

b) No prazo de máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de compra 
devidamente autorizada pelo diretor de compras e o responsável pela solicitação da despesa.

c) No horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, em dias úteis, de 2 a 6 feira.



conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.

6.3. A verificação da conformidade das especificações do(s) material(is) ocorrerá no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, contados a partir do rçcebimento provisório. Admitida à, conformidade quantitativa e qualitativa, 
o(s) material(is) será(ão) recebido(s) definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal/Fatura, com a 
consequente aceitação do(s) objetg(s).

6.4. Na hipótese de constatação de anomalias qye comprometam a utilização adequada do(s) material(is), 
este(s) será(ão) rejeitado(s), em todo ou em parte, conforme dispõe o Art. 76 da Lei n° 8.666/93, sem qualquer 
ônus para a EPL, devendo o licitante vencedor reapresentá-lo(s) no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir 
da data de solicitação da substituição.

6.5. Caso atrase na entrega ou se recuse a realizar a substituição, o licitante vencedor estará sujeito a 
sanções administrativas, sendo que o material substituído passará pelo mesmo processo de verificação 
observado na primeira entrega.

6.6. Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com 
embalagem, taxas de frete e seguro da entrega do(s) material(is) a ser(em) substituído(s).

6.7. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) em embalagem própria.

6.8. Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer 
hipótese, material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade duvidosa.

6.9. Apresentar garantia mínima do fabricante e, caso um dos materiais apresente defeito durante o período 
de garantia, este deverá ser trocado por um novo em até 10 (dez) dias corridos e nas mesmas condições de 
garantia.

7. DÓ ACOMPANHAMENTO E DA FISCAUZÂÇÃÓ
7.1. A fiscalização do objeto da presente contratação será exercida por profissional (is) designado (s) para 
tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n.° 8.666/93, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.

7.2. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

7.3. O(s) profissional(is) designado(s) receberá(ão) o(s) material(is), cabendo-lhe:

7.3.1 A conferência qualitativa e quantitativa do(s) material(is), recusando-o(s) caso não esteja dentro dos 
limites das especificações técnicas deste Termo de Referência;
7.3.2 Proceder de forma criteriosa ao seu recebimento e guarda;

7.3.3 Prestar ao fornecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificação, quantidade ou qualidade 
do(s) material(is).

7.4. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 
esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.

7.5. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA /  !



8.1. São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE.

8.1.2. Entregar material(is) conforme as especificações constantes deste Termo de Referência, cumprindo o 
prazo estabelecido.

8.1.3. Entregar material(is) no prazo e local estabelecidos neste Termo de Referência, acompanhado(s) da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade.

8.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência do(s) material(is) fomecido(s), que 
deverá(ão) ser novo(s) e de primeira qualidade.

8.1.5. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
CONTRATANTE, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência.

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
8.1.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas.

8.1.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

8.1.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas de frete 
ou seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo 
admitida qualquer cobrança posterior em nome da CONTRATANTE.

8.1.10. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

8.1.11. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras.

8.1.12. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimentç do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender.
8.1.13. Qualquer dano causado ao patrimônio da CONTRATANTE na entrega do(s) material(is), será(ão) 
ressarcido(s) pela licitante vencedora, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, 
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ' '  ~ 7 1 2
9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) material(is);

9.1.2. Informar à CONTRATADA sobrç as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 
entrega do(s) material(is) e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

9.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto 
pactuado;



9.1.4. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento 
do(s) material(is), solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência;

9.1.5. Estando o(s) material(is) de acordo çom o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de 
Referência.

9.1.6. A CONTRATANTE deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que a CONTRATADA tome 
as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanções administrativas 
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais.

9.1.7. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não-recebimento do(s) material(is), apontando as razões, 
quando for o caso, da(s) sua(s) não-adequação(ões) aos termos contratuais;

9.1.8. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas.

10. DASjSÂNÇÕESADM ’ ‘ ' '
10.1 Na hipótese de a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/1993 e ao pagamento de multa nos seguintes 
termos:

10.1.1 pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material;

10.1.2 pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em dez dias 
após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;

10.1.3 pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da 
rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;

10.1.4 pela recusa da CONTRATADA em substituir o material rejeitado, entendendo- se como recusa a 
substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
material rejeitado;

10.1.5 pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida nas 
alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

10.2 As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando 
o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

10.3 As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à 
CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

10.4 A CONTRATANTE poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação Eletrônica de 
Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

10.5 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.

10.6 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do crédito existente na CONTRATANTE 
em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 
cobrada na forma da lei.

10.7 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência



administrativa, mediante ato da CONTRATANTE, devidamente justificado.

10.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e 
a ampla defesa.

12. 1)0 PAGAM ENTO \  T  * ”  V  I . I T  ”' 7
12.1. O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde até o 5o (quinto) dia útil, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo responsável da pasta.

12.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer 
instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

12.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  SIMPLES, deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

12.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida 
à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

12.5. Previamente à data do pagamento, a CONTRATANTE juntará aos autos o extrato de consulta ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  S1CAF; a Certidão Negativa (ou Positiva, com efeito 
de negativa) de Débitos Trabalhistas, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA.
12.6. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos 
bens/materiais são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE exigir, a qualquer 
tempo, a comprovação de sua regularidade.
12.7. Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:
R= V x I
Onde:
R = valor da correção procurada; V = valor inicial do contrato;
1 = média aritmética simples do 1NPC (IBGE) e do IGP-D1 (FGV) dos últimos 12 (doze) meses.

12.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída à empresa. Qualquer irregularidade que 
impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o pagamento suspenso até que se 
providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após 
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE.

13. DA ESTIM ATIVA DE CÜSTOS "
13.1. O valor total estimado aproximado para aquisição das máscaras é de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte 
M il Reais).

14. DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA, J  '
14.1. A despesa ocorrerá por meio da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 0 6 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 14

ps." DÂS píSPOSIçOES FÍNAIS . _  ‘ ‘ J'* ‘ ' "  * * ’ "  /

15.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
fornecimento dos materiais, sem qualqyer ônus à CONTRATANTE.

15.2. A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, Inc. II,
§ 4o, da Lei n° 8.666/93.

São Sebastião do Passé-Ba, 11 de Maio de 2020.

Marc jrson Trindade
Farmacêutico



í

O N A
aC K B  n u t e r à l  p ií lM W  ft? l*

AO

MUNICÍPIO DE SAO SEBASTIÃO DO PASSÉ.

PROPOSTA PE PREÇOS

1

A máscara N95 Respirador particpladp foi desenvolvida para a defesa 
respiratória do usuártp em ajnbíentes hospitalares, clínicos e com 
agJomeraçSo de pessoas. Ela auxilia na proteçao contra o contágio de 
doenças infectocontagiosas através de partículas e vapores tóxicos. 
Possui filtro eficiente para retençSo de contaminantes presentes na 
atmosfera sob a forma de aerossóis. Confeccionado em camada 
externa de TNT, elemento filtrante, possui um clipe na sai e um elástico 
de látex para ajuste. APRESENTAÇÃO: Caixa com 4Q0 unidades. 
Reuistros ANVÍSA: 6045X960126 80451960140

UNID 2 12.300,00 24 .6 0 0 ,0 0

2

A Máscara cirúrgica descartável é confeccionada em náo tecido, a 
prova de vazamento, possuindo três camadas filtrantes de alta 
densidade, filtro Meltbiown. Possui elásticos que garantem maior 
facilidade de manuseio; conforto e agilidade durante procedimentos 
rápidos. Cores disponíveis: Azul, elástico branco. Registro ANVISA/MÇ: 
80451960126

UNÍD 500 240,00

i

1 2 0 .000 ,00

1
TOTAL 1 4 4 .600 ,00

VALOR DA PROPOSTA: 144.600,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS)

Validade da proposta: 60 dias

Laje -B a  11 DE MAIO DE 2020

Rua Leonel Brito, n* 0S - Casa, 
jbCentro, dl»: 45.4904)00 - U j*B A j

RUA LEONEL BRITO N 05, CASA, CENTRO CEP 45.490-000 LÃJE -  BAHIA 
CNPJ 29.297.237/0001-68 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 145.493.167 rfie 

EMAIL: DNA.LTDA@OUTLOOK.COM TELEFONE: (75) 3662-2200 (75) 3662-2036

mailto:DNA.LTDA@OUTLOOK.COM


A Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé-BA 

Secretaria Municipal de Saúde

ORÇAMENTO,mmm '  -  y  •  "

Razão Social: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDACNPJ: 32.421.421/0001-82 

E-mail: preggo(S>multihosp.com.br

Representante Legal: Marcos Henriqye Lahoud /Banco do Brasil Conta Corrente: 201-1 Ag: 7631-7

CLA SSIFIC A ÇÃ O

asam

1 M ASCARA P F F -2  N 9 5  - CAIXA C /4 0 0  UND 92 R$ 13.250,00 R$ 26.500,00

3
M ASCARA C IR Ü R G ÍC A  T R IPLA  DÇSCÃRTÁVEI/ 
- CX C /  5 0  UND 500 R$ 235,00 R$117.500,00

1
VALOR TOTAL R$144.000,00

VALOR DA PROPOSTA R$144.00Q,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais ). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

PAGAMENTO: 50% NA EMISSÃO DA NOTA/ 50% NO ATO NA ENTREGA

Maringá-PR, 11 de Maio de 2020

l32.42l.421/0001-821
LE.t 90003360-44

Mutfhosp CQmefçW de Produtos 
H o s p its iâ r^ U d a

*e.ai*§'
L .

A v,m 4T m $m G O .m
im m m Ê m . ■ p r n m s m m  

***> i M fc itm  §
ÉIARlNCIÃ * mmmjí.

Marco» Henrique lahoiK f



EMPRESA: ELETROMED EIRELI EPP 
NOME DE FANTASIA: ELETROMED
CNPJ: 26.483.355/0001-72 INS. ESTADUAL: 136.387.273 EPP INSC. MUNICIPAL: 001.122/0001-06

ENDEREÇO: RUA FILOMENA FERNANDES N° 202 BAIRRO: CENTRO CEP: 44.645-000

CIDADE: CAPELA DO ALTO ALEGRE- ESTADO: BAHIA TELEFONE:(75)3690-2262

CONTATO: GERMINIO SOARES FILHO (75) 98121- 1392
EMAIL: licitaeletromed@outlook.com / eletromedl 6@outlook.com

Á
FUNDO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, BAHIA.

1

A máscara N95 Respirador particulado foi desenvolvida para a defesa respiratória do usuário em 
ambientes hospitalares, clínicos e com aglomeraçâo de pessoas. Ela auxilia na proteção contra o 
contágio de doenças infectocontagiosas através de partículas e vapores 1ó»cos. Possui filtro 
eficiente para retenção de contaminantes presentes na atmosfera sòb a forma de aerossóis. 
Confeccionado em camada externa de. TNT, elemento filtrante, possui um clipe nasal e um 
elástico de látex para ajuste. APRESENTAÇÃO: Cabra com 400 unidades. Registros ANVISA: 
80451960126 80451960140

CX 2 10.000,00 20.000,00

2

A Máscara cirúrgica descartável é confeccionada em não tecido, a prova de vazamento, 
possuindo trás camadas filtrantes de alta densidade, filtro Meltblown. Possui elásticos que 
garantem maior facilidade de manuseio, conforto e agilidade durante procedimentos rápidos. 
Cores disponíveis: Azul, elástico branco. RegiStro ANVISA/MS: 80451960126

CX 500 200,00 100.000,00

TOTAL 120.000,00

VALOR DA PROPOSTA EMR$ 120.000,00 (CENTO E \  tN^E MIL REAIS)

Capela do Alto Alegre -  BA, 0 8  de Maio de 2020

e l e t r SSEe Í

CNPJ.: 26.483 355/000/-72

26.483.355/0001-72
INSC. EST. 136.387.272 - EPP

ELETROMED EIRELI - EPP
RUA F ILO BEN A  FERRARDES , 202, CENTRO  -  CEP . «A04S0»  

________  C A P ELA  OO A LTO  A L E G R E -B A  _________

Rua: Filomena Fernandes, 202, Centro, Capela do Altro Alegre, Ba -  C EP -  44.645-000  

CNPJ: 26.483.355/0001-72 -  Insc. Estadual -  136.387.273-EPP  

Telefax: (75) 3690-2262 E-mail: eletromed16@outlook.com

mailto:licitaeletromed@outlook.com
mailto:6@outlook.com
mailto:eletromed16@outlook.com


12/05/2020 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA fUní
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO
Data/Hora Host

Cadastro atualizado até CELEPAR
a data da consulta s p P  12/05/2020 -14:19:00

CNPJ: 32.421.421/0001-82 Inscrição
Estadual:

90803360-44

Nome Empresarial: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP

ENDEREÇO
Logradouro: |AV PINTASSILGO
Número: 462 Complemento:

Bairro: PARQUE DAS LARANJEIRAS
Município: MARINGÁ.......................................... UF: PR

CEP: 87.Q83-085 Telefone: (44)3354-5826

E-mail: FISCAL1@ELLITTECON.COM.BR

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal: 4644301 - COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s):

4645101 - COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS
4645103 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS
4646001 - COMERCIO ATACADISTA DE 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
4649402 - COMERCIO ATACADISTA DE 
APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO
4649404 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E
ARTIGOS DE COLCHOARIA
4649408 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO
DOMICILIAR
4651601 - COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
4664800 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E
PECAS
477330Q - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS
4930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 
EXCETO PROQUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL

Início das Atividades: 02/2019
Situação Atual: HABÍLITADO - DÈSDE Q2/2019
Situação Cadastral: ATIVO - DESDE Q2/2019

Regime Tribytário: SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - 
ULTIMO DIA UTIL DO MES + 3

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/2

mailto:FISCAL1@ELLITTECON.COM.BR
http://www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/


12/05/2020 SINTEGR/VPR - Consulta Pública ao Cadastro

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são çponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações ççm ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná 
Acessar cadastro de outros Estados

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 2/2

http://www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/


12/05/2020 SINTEQR/yiCMS - Consulta Pública

C onsulta Pública ao C adastro  
do Estado da Bahia

Número da Consulta:

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 29.297.237/0001-68 Inscrição Estadual: 145.493.167 UF: BA

Razão Sc ciai: MMH MATERIAL MEDICQS HOSPITAIS RES LTQA

ENDEREÇO

Logradouro: RUA LEONEL BRITO

Número: 05 Complemento: CASA Bairro: CENTRO

UF: BA Município: LAJE CEP: 45490000

Endereço Eletrônico: DNA.LTDA@OUTLOOK.COM Telefone: (75 ) 36622200

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica: Com ercio  varejista de artigos m éd icos e ortopéd ico

Data da Inscrição Estadual: 19/12/2017 Usuário SEPD :

Situação Cadastral Atual: Habilitado Data desta Situação Cadastral: 24/04/2018

Condição: MICROEMPRESA

Observações:

Regime de Apuração de ICMS; SIMPLES NACIONAL

Observações:

• Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data.

V£>|tg.r_par^.,npva. eç^ g^ antnb .y .in te.(BA),
Acessar cadastro de outro Estado

www.sefaz.ba.gov.br/Sintegra/Result.asp 1/1

mailto:DNA.LTDA@OUTLOOK.COM
http://www.sefaz.ba.gov.br/Sintegra/Result.asp


12/05/2020 SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública

C onsulta Pública ao C adastro  
do Estado da Bahia

Número da Consulta:

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 26.483.355/0001-72 Inscrição Estadual: 136.387.273 UF: BA

Razão Sc ciai: ELETROMED EIREU

ENDEREÇO

Logradouro: RUA FILOMENA FERNANDES

Número: 202 Complemento: Bairro: CENTRO

UF: BA Município: CAPELA DO ALTQ ALEGRE CEP: 44645000

Endereço Eletrônico: ADEMILDE_ALMEIDA@HOTMAIL.COM Telefone: (75 } 32210252

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica: Com ercio  atacadista de m aqu inas, aparelhos e eqyip

Data da Inscrição Estadual: 04/11/2016 llsyário SEPD :

Situação Cadastral Atual: Habilitado Data desta Situação Cadastral: 04/11/2016

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE

Observações:

Regime de Apuração de ICMS: SIMPLES NACIONAL

Observações:

• Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data.

Voltar para nova sejecão de contribuinte (BA)

www.sefaz.ba.gov.br/sintegra/Result.asp 1/1

mailto:ADEMILDE_ALMEIDA@HOTMAIL.COM
http://www.sefaz.ba.gov.br/sintegra/Result.asp


ESTADO DA BAHIA
/  'p t  1 PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA DE SAÚDE

Planilha do Orgão

OBJETO: Contratação de empresa emergencial para aqyisição de máscaraa N95 e máscaras 
cirúrgicas descartável, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Sáude, em 
decorrência do combate ao coronavírus (COVID-19), no Município de São Sebastião do Passé, Ba.

ITEM DESCRIÇÃO APRES QTD.
VALOR

UNT.
VALOR
TOTAL

1

M ÁSCARA  N95 R ESP IR A D O R  PARTICU LAD O  / P 0 S S Ç IR  FILTRO PARA  
RETEN ÇÃO  OE CO N TAM IN AN TES P R E S E N T E S  NA A T M O SFER A  SO B 
FO RM A DE A ER O SSO lS . CO N FECC IO N AD O  EM  CAM ADA  EXTER N A  DE 
TNT, ELEM EN TO S  FILTRANTES/ PO SSU IR  EM  CLIPE N ASAL E 
ELÁSTICO  DE LÁTEX  PA R A  A JU S T ES . A P R E S E N T A Ç Ã O  CAIXA COM  400 
UNIDADES.

C X 2 R$11.850,00 R$ 23.700,00

2

M ÁSCARA  CIRÚRGICA D ES C A R T Á V EL  CO N FECCIO N AD A  EM NÃO 
TECIDO Á PRO V A  DE VAZAM EN TO S/ PO SSU IR  3 CAM ADAS 
FILTRANTES DE ALTA  DENSIDADE/ PO SSU IR  ELÁSTICOS. 
A PR ES EN T A Ç Ã O  CAI*A  C l 50 UNIDADES

Ç X 500 R$ 225,00 R$ 112.500,00

VALOR TOTAL R$136.200,00
T

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL



04/05/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.483.355/0001-72 C O M P R O V A N TE  DE IN SC R IÇ Ã O  E DE S ITU A Ç Ã O DATA DE ABERTURA 

04/11/2016
MATRIZ C A D A STR A L

NOME EMPRESARIAL
ELETROMED EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
ELETROMED

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.44- 3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.44- 3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45- 1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49- 4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49- 4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.51- 6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
47.51- 2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54- 7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54- 7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
R FILOMENA FERNANDES

NÚMERO COMPLEMENTO
2jj2 * * * * * * * *

CEP BAIRRO/DISTRITO 
44.645-000 CENTRO

MUNICÍPIO u f  
CAPELA DO ALTO ALEGRE BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADEMILDE_ALMEIDA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(75) 3221-0035/ (75) 3221-0055

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 04/11/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
* * * * * * * * * * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, çle 27 de dçzembrp de 2018.

Emitido no dia 04/05/2020 às 16:31:34 (data e hora çle Brasília). Página: 1/1

mailto:ADEMILDE_ALMEIDA@HOTMAIL.COM
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07/01/2020 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/83671001191654320725

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /  Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação D igital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes9.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETROMED EIRELI - EPP tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELETROMED EIRELI - EPP a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/01/2020 11:31:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1 °e  2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELETROMED EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e- 
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdia ital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1150226

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/01/2021 09:21:19 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 83671001191654320725-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CÇJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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■
PODER JUDICIÁRIO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE -  BAHIA

UVro Nr 039 
Folhas N* 176

Saibam quantos este Público Instrumento de Procuração bastante virem que sendo 4o .ano de 2017 (Dois Mil r  
Dezessete), aos 04 (quatro) dias do més de janeiro, nesta cidade de Capela dó Alto Alegre. Estado Federado da 
Bahia. República Federativa 4o Brasil, Cartório dó Io Ofício de Notas, perante mim, Jackson Cesar Oliveira 
Carneiro, Tabelião de Notas Designado, compareceram como-outorgantc a Empresa ELETROMtjD EIRELf- 
ME. com CIVPJ n° 24.48J«3SS/B<M l *.72, esfíabcíecicfe na Rua Fífomena Fernandes, n*202. centro. Capela do Alto 
Aiegre/BA. representada pela Sra. TASSARA FE1XOTO CARNffJRp, brasileira» maior. solteira, cojperciante. 
portadora da céduia de identidade N" 20.032.557-45 SSP/BA é do CPF 066,194.005-55, residente e domiciliada 
na Rua Sargento Edgar Dantas, n° 75, Centro, Capela do Afto Alegre/8A? á presentes) reconheçidofo) como ò(s) 
própriots), através das provas de identidade a mim exibidas, do que dou fé. E. pela outorgante supra, foi-me dito 
que, por este instrumento, nomeava(m) e conStituía(m) corno seu(s) bastante(s) procuradorfes) o Sr. MARCSON 
CARNEIRO OfOS SANTOS, brasileiro, mafor. solteiro, comerciante, portador da cdtfufe de identidade 
04.807.141-26 SSP/BA, e do CPF 613.834.305-00, residente e domiciliado na Rua Sargento Edgar Damas, t f  75. 
Centro. Capeta do Alto Alegre/BA « o Sr. ÇERiVflNUT SOARES FILHO brasileiro, maíor. solteiro, 
comerciante, portador da céduia de identidade 419046305 SSP/BA, e .do CPF 567.706.855-15, tesidèntc c 
domiciliado na Rua Alcides Azevedo, n® 230, Centro, Capeta do A}to Ategre/BA. à quem confere am plose 
gerais poderes para rcpresentâ-la. Junto aos óigãos públicos federais, estaduais c municipais, praticar os atos 
necessários para representar aoutmysnte em licitações na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, CARTA 
CONVITE, PREGÃO ELETRÔNICO, TOMADA DE PREÇOS, CONCORRÊNCIA PÚBLICA, ou seja, 
em todas as LICITAÇÕES EM GERAL, usando os recursos legais e acompanhando-os. conferindo-lhas ainda, 
poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances legais, assinar documentos, planilhas, 
atestados e declarações, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ç 
acordos, receber e dar quitação, podendo ainda. SUSTABELECER esta para outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes. dando por firme e valioso. Certifico, que as declarações Foram prestadas pelais)/ outorganteis), 
o/a(s) quai(js) se responsabilizam), integfáímente. pela exatidão das mesmas. Ficam dispensadas as testemunhas 
instrunwntárias nos termos da lei 6952 de 06.11,81. E, de como assim o disse-dou fé. Assim o disse e. a seu 
pedido, digitei o presente instrumento, consoante o que faculta o § 4°, do Art. 167. dp Lei 3.731. de 22 de 
novembro de !979, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Estado, regulamentado pelo Provimento p* 3. de 
1)9 de abril de 1975. rerratitlcado pelo Provimento n° 9. de 25 de agosto de 1993, da Corregedoçja perai da 
Justiça, ò qual. após lido e achado conforme, vai assiniKÍo pelofs) ovtorgaMe(s), e por mim, Jm kfos Çesar 
Oliveira Carneiro. Tabelião de Notas Designado, que o subscrevo e assino em público e raso t/L J  / . Foi 
efetuado o pagamento da taxa cartorária no valor de RS 49,76. Através do DAJE N* 443753 s j/r ío *  017 e 
selo de autenticidade digital. Capela do Alto Alegre. 04 de janeiro de 2017. ♦
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 2 DA ELETROMED EIRELI
CNPJ n° 26.483.355/ÇQQ1-72

TASSARA PEIXOTO CARNEIRO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 21/04/1996, SOLTEIRA, 
EMPRESARIA, CPF n° 066.194.005-58, CARTEIRA DE ÇDENTIpADE n° 2003255745, órgão expedidor 
SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA LUÍS VIANA, 6312, PARALELÁ, SALVADOR, 
BA, CEP 41730101, BRASIL.

Titular da empresa de nome ELETROMED EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, 
sob NIRE n° 29600156278, com sede Rça Filomena Fernandes, 202 , Centro Capela do Alto Alegre, BA, 
CEP 44645000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
26.483.355/0001-72, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E 
COMERCIAL COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E PE SEGURANÇA DO TRABALHO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PRODUTOS PERIGOSOS COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO 
COMÉRCIO ATACADISTA PE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS CQMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE 
USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE 
COLCHOAR1A COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS PE INFORMÁTICA COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO COMÉRCIO VAREJISTA DÉMÓVE1S COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
COLCHOARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR ATIVIDADES 
DE MONITORAMENTO PE  SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRJTÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.

CNAÇ FISCAL

4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico- 
hospitalar; partes e peças
4753- 9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754- 7/01 - comércio varejista de móveis 
4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colcboaria 
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes doraissanitários 
4930-2/03 - transporte rodoviário de produtos perigosos
7739-Q/Q2 - aluguel de equipamentos cientíjflcos, médicos e hospitalares, sem operador 
8020-0/Q1 - atividades de oipnitoranjeuto de sistemas de segurança eletrônico
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 2 DA ELETROMED E1RELI
CNPJ n° 26.483.355/0001-72

3314-7/07 - manutenção e reparação <Je máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial
4751-2/01 - comércio varejista especializado çm equipamentos e suprimentos de informática
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática
4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4649-4/02 - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios
4644-3/02 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
4644-3/01 - comércio atacadista de piediçamentos e drogas de uso humano
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo

DO c a p it a l

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmeote íntegralizado passa a ser de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), não totalmente em moeda corrente nacional, cujo aumento é totalmente subscrito e 
íntegralizado, neste ato, pelo titular, da seguinte forma O CAPITAL SOCIAL QUE ERA DE RS 88.000,00 
(OITENTA E OITO REAIS), É NESSE ATO ELEVADO PARA R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL 
REAIS), CUJO AUMENTO É ÍNTEGRALIZADO NESTE ATO, PELA TITULAR TASSARA 
PEIXOTO CARNEIRO, COM R$ 62.000,00 (SESSENTA E DOIS MIL REAIS), DIVIDIDO EM 62 
(SESSENTA E DUAS) QUOTAS DE VALOR NOMINAL DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS), CADA UMA, 
INTEGRALIZADAS EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS E 1-UM VEÍCULO MARCA JVECO, 
MODELO TECTQR 240E28, ANO/MODELO 2Q12/2Q13, PLAÇA POLICIAL OKK-5D98 CHASSI 
93ZE2HMH0D892065Q, RpNAVAN 00478432828, NO VALOR DE 150.000,00, TOTALMENTE 
DESEMBARAÇADO E LIVRE DE QUALQUER ÔNUS OU GRAVAMES.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da empresa caberá a TASSARA PEIXOTO CARNEIRO 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 21/04/1996, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n° 066.194.005- 
58, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2003255745, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) AVENIDA LUÍS VIANA, 6312, PARALELA, SALVADOR, BA, CEP 41730101, BRASIL com os 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do TITULAR.

DA DECLARAÇÃO DE PESIMPEDIMENTQ

CLÁUSULA QUARTA. Q(s) administradores) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial pu em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qye temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita oy suborno, concyssãp, peculato ou contra a economia popular,
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 2 DA ELETROMED EIRELI
CNPJ n° 26.483.355/0001-72

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cymprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece CAPELA DO ALTO ALEGRE - EA.

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e cpndições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continyam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes

TASSARA PEIXOTO CARNEIRO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 21/04/1996, SOLTEIRA, 
EMPRESARIA, CPF n° Q66.194.005-58, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2003255745, órgão expedidor 
SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA LUÍS VIANA, 6312, PARALELA, SALVADOR, 
BA, CEP 41730101, BRASIL.

Titular da empresa de nome ELETROMED EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, 
sob NIRE n° 29600156278, com sede Rua Filomena Fernandes, 202 , Centro Capela do Alto Alegre, BA, 
CEP 44645000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
26.483.355/0001 -72, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA- A empresa gira sob 0 nome empresarial ELETROMED EIRELI (art. 997, II,

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede a Rua Filomena Fernandes, 202 -  Centro — Capela do Alto 
Alegre, BA, CEP 44645-000.
CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa tem por objeto social:
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, AfARRLHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E 
COMERCIAL COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PRODUTOS PERIGOSOS COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS Ç MATE RJ AIS PARA USO MÉDICO,
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 2 DA ELETROMED EIRELI
CNPJ n° 26.483.3 55/QOQ1 -72

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE 
USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIA COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
COLÇHOARIA COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR ATIVIDADES 
DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO SERVIÇOS 
COMRINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.

4664^-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico- 
hospitalar; partes e peças
4753- 9/00 - comércio varejista especialidade de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754- 7/01 - comércio varejista de móveis 
4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria 
4763r6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4930-2/03 - transporte rodoviário de produtos perigosos
7739-0/02 - aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
3314-7/07 - manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comerciai
475lj-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática
465Í-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática
4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4649-4/02 - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios
4644-3/02 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho
8211-3/00 - serviços combinados de escritórip e apoio administrativo

DO CAPITAL

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem o capital de R$ 3OO.Q0Q,OO (trezentos mil reais) sendo R$ 
150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), DIVIDIDO EM 150 (CENTO E CINQUENTA) 
QUOTAS DE VALOR NOMINAL DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS), CADA UMA, INTEGRALIZADAS

CNAE FISCAL
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EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS E 1-UM VEÍCULO MARCA IVECO, MODELO TECTOR 240E28, 
ANO/MODELO 2012/2013, PLACA POL1CJAL OKJK-5D98 CHASSI 93ZE2HMH0D8920650, 
RENAVAN 00478432828, NQ VALOR DE 150.000,00, TOTALMENTE DESEMBARAÇADO E 
LIVRE DE QUALQUER ÔNUS OU GRAYAMES.

CLÁUSULA QUANTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capita! integralizado.

DO TITULAR
CLÁUSULA SEXTA. A titularidade da empresa é de responsabilidade a TASSARA PEIXOTO 
CARNEIRO nacionalidade BRASILEIRA nascida em 21/04/1996, SOLTEIRA, EMPRESARIA CPF n° 
066.194.005-58, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2003255745, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA LUÍS VIANA, 6312, PARALELA, SALVADOR, BA, CEP 41730101, 
BRAÍIL.

DA ADMINISTRAÇÃO

ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 2 DA ELETROMED EIRELI
CNPJ n° 26.483.355/0001-72

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa é gerida e administrada pelo titular TASSARA PEIXOTO 
CARNEIRO com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse da empresa, bem como onerar, ou alienar, bens móveis da 
empresa.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
CLAÚSULA OITAVA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade.

DA r a t if ic a ç ã o  e  f o r o

CLÁUSULA NONA. O forp para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece CAPELA DO ALTO ALEGRE -  BA.

CARELA DO ALTO ALEGRE - BA, 03/12/20 J 9

fjgp toanA .
TASSARA PEIXOTO CARNEIRO 

CPF: 066.194.Q05-58
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ATO m  ALTERAÇÃO N° 1 PA ELETROMED EIRELI ME

CNPJ n° 26.483.355/0001-72

TASSARA PEIXOTO CARNEIRO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 21/04/1996, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n° 066.194.005-58, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
2003255745, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA EDGAR 
DANTAS, 75, CENTRO, CAPELA DO ALTO ALEGRE, BA, CEP 44645000, BRASIL.

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome ELETROMED EIRELI 
ME, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600156278, com 
kede Rua Filomena Fernandes, 202 , Centro Capela do Alto Alegre, BA, CEP 44.645-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 26.483.355/0001-72, 
delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.4Q6/ 2Q02, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto:
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMÉRCIO A 
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR COMÉRCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS .E 
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

i COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
USO VETERINÁRIO COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS COMÉRCIO ATACApiSTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E 
DE PAPELARIA COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS 
PUBLICAÇÕES COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE 
USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E 
ARTIGOS DE COLCHOARIA COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -  SUPERMERCADOS 
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES PADARIA E CONFEITARIA 
COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LATICÍNIOS E FRIOS COMÉRÇIQ VAREJISTA QE DOCES, BALAS, BOMBONS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES -  AÇOUGUÇS PEIXARIA COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BEBIDAS CQMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
LOJAS DE CONVENIÊNCIA ÇQMÉRCIQ VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICQ COMÉRCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS CÇ>M$RCIQ VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃQ CQMÉRÇIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA • COMÉRCIO
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VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PE ÁyDIQ E VÍDEO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS COMÉRCIQ VAREJIÇTA DE ARTIGOS DE 
COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHOCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIÇOS DE CAMA, MESA E 
BANHO COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSÓRIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E 
REVISTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DÊ 
PAPELARIACOMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS COMÉRCIO VAREJISTA DÊ CALÇADOS COMÉRCIO
VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTER1AS E ARTESANATOS COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS SERVIÇO DE 

A  TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
W  MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE ÇARQA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUN1CIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 
DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS 
GERAIS E GUARDA-MÓVEIS CARGA E DESCARGA ESTACIONAMENTO 
DE VEÍCULOS SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA LANCHONETES, CASAS
DE CHÁ, DE SUCOS TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS 
DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET LOCAÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ATIVIDADES DE MONITORAMENTO 
DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO ATIVIDADES 
PAISAGÍSTICAS SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO FOTOCÓPIAS SALAS DE ACESSO À INTERNET
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO ODONTO-MÉDICO-HQSPITALAR; PARTES E PEÇAS COMÉRCIO 
A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 

#  COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
USADOS.

ATO DÇ ALTERAÇÃO N° 1 DA ELETROMED EIRELI ME

CNPJ o0 26.483.355/0001-72

CNAÇ FISCAL

4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneanteç dçmissanitários 

. 4789-0/0T-,comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
4782-2/01 - comércio varejista de çalçados 
4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
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ATO DE ALTERAÇÃO Nü 1 DA ELETROMED ÇIRELI ME 

CNPJ n° 26.483.355/0001-72
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4761-0/02 - comércio varejista de jornais e revistas 
4761-0/01 - comércio varejista de livros '
4756-3/00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho - 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho 
4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria '
4754-7/01 - comércio varejista de móveis
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
jntermunicipal, interestadual e internacional
4930-2/03 - transporte rodoviário de produtos perigosos
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
8299-7/07 - salas de acesso à internet
8219-9/01 - fotocópias
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
.8130-3/00 - atividades paisagísticas
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem qa internet
5611-2/03 - lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
5320-2/02 - serviços de entrega rápida 
5223-1/00 - estacionamento de veículos 
5212-5/00 - carga e descarga
5211-7/99 - depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação
475lj-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática
4511-1/01 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática
4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria -
4649-4/02 - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
4647-8/02 - comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de-escritório e de papelaria
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4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentçs e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4644-3/02 • comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
^egurança do trabalho
4639-7/01 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores
4679-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4711-3/02 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes
4729-6/02 - comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência' 
4724-5/00 - comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4722-9/02 - peixaria
4722-9/01 - comércio varejista de carnes - açougues
4721-1/04 - comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios
4721-1/02 - padaria e confeitaria com predominância de revenda-
4713-0/01 - lojas de departamentos ou magazines
4511-1/02 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados •

ATO PE ALTERAÇÃO N° 1 PA ELETROMEP EIRELI ME

CNPJ n° 26.483.355/Q001-72

PA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do q$ntrato social permanece CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA .

ERCEJRA. As Ciáysulas e condições estabelecidas em atos já  arquivados e que 
pressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

ALTO ALEGRE - BA , 7 de novembro de 2017.

TASSARA PEIXOTO CARNEIRO 
CPF: 066.194.005-58
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de Feira de Santana -  Bahia 4 ^
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP

A  e m p re s a  E L E T R O M E D  E IR E L I  re g is tra d o  n a  J u n ta  C o m e rc ia l e m  0 4 /1 1 /2 0 1 6 ,  N IR E :  
2 9 6 0 0 1 5 6 2 7 8 ,  C N P J :  2 6 4 8 3 3 5 5 0 0 0 1 7 2 ,  e s t a b e le c id a  n a ( o )  R U A  F IL O M E N A  
F E R N A N D E S , 2 0 2  , C E N T R O , C A P E L A  D O  A L T O  A L E G R E , B A , C E P  4 4 6 4 5 0 0 0 ,  re q u e r  a  
Vossaj S e n h o ria  o  a rq u iv a m e n to  d o  p re s e n te  in s tru m en to  e  d e c la ra , s o b  a s  p e n a s  d a  le i, q u e  
s e  re q n q u a d ra  d a  c o n d iç ã o  d e  M IC R O E M P R E S A  P A R A  E M P R E S A  D E  P E Q U E N O  P O R T E ,  
nos tq rm os d a  Lei C o m p le m e n ta r  n ° 1 2 3 , d e  1 4 /1 2 /2 0 0 6 .

C ó d ig o  d o  ato: 3 0 7
D e s c r iç ã o  d o  A to :  R e e n q u a d r a m e n t o  d e  M IC R O E M P R E S A  C O M O  E M P R E S A  D E  
P E Q U E N O  P O R T E

Tabelionato do 1* Ofício de Notes ,
"d e  Feira oésant»na-B»hla \

« luey SlhM QIKwln.-Tibeilb v

—Recooiièeo por SetnoMifiincHOOOl tl 
PrAÍSARA PEIXOTO CABNEIH0, v  

Fínol:R$2;42 FI»;RS'I,72 FEClRSíKBS :Vel:R£3,0S 
PQE:BS0,10 MP-.aS0.05 TotddB&lSO

elo(t): 0040.^590513 
m T««t#irunho(
0SE MARCOS l»F, MAT 
EIRA DEi SANTANA

[«íMetísíosT̂wln
tsníe.Autoriiado

ffuerlmento: 81900000637717

JUCCB

Certifico o Registro sob o n° 97866666 em 11/06/2019
Protocolo 196437288 de 11/06/2019
Nome da empresa ELETROMED EIRELI NIRE 29600156278
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 180558572855432
Esta cópia foi aytentiçada digitalmente e assinada em  11/06/2019 
por Tiana Regila M Q (je Arayjo - Secretária-Çeraj

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


196437288

TERMO DE AUTENTICAÇAO

NOME DA ÇMPRESA ELETROMED EIRELI
PROTOCOLO 196437288 -11/06/2019

ATO 307 - REENQUADRAMENTQ DE MICRQEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EVENTO 307 - REENQUADRAMENTQ DE MICRQEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

MATRIZ

NIRE 29600156278 
CNPJ 26.483.355/0001-72
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2019 *
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97866666 DE 11/06/2019^ 1 ^ A U T C N T ^ |^ )  1

D A

M . <?. d*.Ca<a*Jger-

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Gergl

1

/ 1 9 €EB

Junta Comercial do Estado da Bahia 11/06/2019
Certifico 0 Registro sob 0 n° 97866666 em 11/06/2019
Protocolo 196437288 de 11/06/2019
Nome da empresa ELETROMED EIRELI NIRE 29600156278
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.lpa.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 180558572855432
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/06/2019 
por Tiana Regila M Ç  de Araújo - Secretária-Geral

http://reginjuceb.lpa.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


20/01/2020

repQblica federativa do brasil 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av. Epllácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/83672601181520370172

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azévêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para gs devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada C ó d ig o  d e  A u te n tic a ç ã o  D ig ita l '  ou na referida sequência, foi autenticados de 
acordo com as Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria 
Geral de Justiça'editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial co n té m  um  código único (por exemplo: S e lo  D ig it a l :  A B C 1 2 3 4 5 -X 1 X 2 )  e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada 
tantas vezes quánto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETROMED EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas 
características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELETROMED EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 20/01/2020 14:31:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1° e 
2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a 
empresa ELETROMED EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentlca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azeveriobastos.not.br e informe o C ó d ig o  de  C o n su lta  d e s ta  D e c la raçS o .

Código de Consulta desta Declaração: 900060

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 20/01/2021 10:40:24 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 83672601181520370172-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 
10.132/2013 e Provimento CGJ N“ 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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16/01/2020 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/83671001191654320638

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /  Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: çartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Çomarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito qge, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequencia, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes’ .

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segyrança jurídica de todos os atos origndos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento ÇGJPB N° 0Q3/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e Verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do si(e do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETROMED EIRELI -  EPP tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELETROMED EIRELI - EPP a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/01/2020 10:38:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com b Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELETROMED EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e- 
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse  o site httDs://autdia ital,azevqdobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1150227

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/01/2021 09:21:19 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 83671001191654320638-1 a 83671001191654320638-4
!Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é, verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba4e6cd4d298fbd2683a1f9bf1996613d29fccb8eacd364fe93fc55fcbc2b973351fda174c360f4ea5d21de87c4c9a
792fb2803c70eedfc5da25872059c9072bb

Pfot&ifití* & Fepôfcttfti
CülChl

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/83671001191654320638 1/1

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/83671001191654320638
http://www.azevedobastos.not.br
mailto:artorio@azevedobastos.not.br
http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/83671001191654320638


20/04/2020 004245333
P O D E R  J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPÊRAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

C E R T ID Ã O  N°: 004245333  FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).

C E R T I F I C O  q u e ,  p e s q u is a n d o  o s  r e g is t r o s  d e  d is t r ib u iç õ e s  d e  f e i t o s  c í v e i s  d o  E s t a d o  d a  B a h ia ,  
a n te r io r e s  a  d a t a  d e  2 0 / 0 4 / 2 0 2 0 ,  v e r i f iq u e i  N A D A  C O N S T A R  e m  n o m e  d e :

ELETROMED EIRELI EPP, portador do CNPJ: 26.483.355/0001-72, estabelecida na Rua Filomena 
Fernandes, 202, Centro, CEP: 44645-000, Capela Do Alto Alegre - BA. *****************************************

O s  d a d o s  in f o r m a d o s  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  d o  s o l ic i t a n t e ,  d e v e n d o  a  t i t u la r id a d e  s e r  c o n fe r id a  p e lo  
in t e r e s s a d o  e /o u  d e s t in a t á r io ,  A  p r e s e n t e  c e r t id ã o  a b r a n g e  p e s q u is a  n o  b a n c o  d e  d a d o s  p e lo  p e r io d o  d e  2 0  
(v in te )  a n o s .

C e r t i f ic o  f in a lm e n t e  q u e  e s t a  c e r t id ã o  é  s e m  c u s t a s .

E s t a  c e r t id ã o  fo i e m it id a  p e la  in t e r n e t  e  s u a  v a l id a d e  é  d e  3 0  d ia s  a  p a r t ir  d a  d a t a  d e  s u a  e m is s ã o .  A p ó s  
e s t a  d a ta  s e r á  n e c e s s á r ia  a  e m is s ã o  d e  u m a  n o v a  c e r t id ã o .

S a lv a d o r ,  s e g u n d a - f e ir a ,  2 0  d e  a b r i l  d e  2 0 2 0 .

004245333
P E D ID O  N °:

http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do


GOVERNO DO ESTADQ DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 23/04/2020 10:50

Certidão Negativa de Débitçs Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20201145878

RAZÃO SOCIAL

ELETROMED EIRELI

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

136.387.273 26.483.355/0001-72

F i c a  c e r t i f i c a d o  q u e  n ã o  c o n s t a m ,  a t é  a  p r e s e n t e  d a t a ,  p e n d ê n c ia s  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  d a  p e s s o a  f í s i c a  o u  j u r íd ic a  a c im a

id e n t i f i c a d a ,  r e la t iv a s  a o s  t r ib u t o s  a d m in is t r a d o s  p o r  e s t a  S e c r e t a r ia .

E s t a  c e r t id ã o  e n g lo b a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e le c im e n t o s  q u a n t o  â  in e x i s t ê n c ia  d e  d é b i t o s ,  in c lu s i v e  o s  in s c r i t o s  n a  D ív id a  

A t iv a ,  d e  c o m p e t ê n c ia  d a  P r o c u r a d o r ia  G e r a l  d o  E s t a d o ,  r e s s a lv a d o  o  d i r e i t o  d a  F a z e n d a  P ú b l i c a  d o  E s t a d o  d a  B a h ia  

c o b r a r  q u a is q u e r  d é b i t o s  q u e  v ie r e m  a  s e r  a p u r a d o s  p o s t e r io r m e n t e .

Ç m it id a  e m  2 3 / 0 4 / 2 0 2 0 ,  c o n f o r m e  P o r t a r ia  n °  9 1 8 / 9 9 ,  s e n d o  v á l id a  p o r  6 0  d ia s ,  c o n t a d o s  a  p a r t i r  d a  d a t a  d e  s u a

e m is s ã o .

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjynta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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15/01/2020

M IN ISTÉR IO  DA FAZENDA  
Secretaria  da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D ÍV IDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ELETRO M ED EIRELI 
CfílPJ: 26.483.355/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
dá Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:41:06 do dia 08/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/07/2020.
Código de controle da certidão: 49A8.22C9.ADBD.699B  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PODER JU D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Norçte : ELETROMED EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ:  2 6 . 4 8 3 . 3 5 5 / 0 0 0 1 - 7 2  

C e r t i d ã o  n ° : 6792515 /2020  
Ex ped i ção :  1 8 / 0 3 / 2 0 2 0 ,  à s  0 9 :3 5 :1 3
V a l i d a d e :  1 3 /0 9 /2 0 2 0  - 180 ( c e n t o  e o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  da d a t a  
de sua  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  E L E T R O M E D  E I R E L I
(MATRIZ E F I L I A I S ) ,  i n s c r i t o  (a) no CNPJ sob  o n° 

2 6 * 4 8 3 . 3 5 5 / 0 0 0 1 - 7 2 ,  NÃO CONSTA do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  
T r a b a l h i s t a s .
C e p t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no a r t . 6 4 2 -A da C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  Le i  n° 1 2 .4 4 0 ,  de 7 de j u l h o  de 2011,  e 
na  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
T r a b a l h o ,  de 24 de a g o s t o  de 2011 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  de  r e s p o n s a b i l i d a d e  do s  
T r i b u n a i s  do  T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  da  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  de p e s s o a  j u r í d i c a ,  a C e r t i d ã o  a t e s t a  a e m p r e sa  em r e l a ç ã o  
a t o d o s  os  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  de  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  T r a b a l h o  na  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco  N a c i o n a l  de  Ç e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  â i d e n t i f i ç a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  dç> T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó b i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i ç s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
emolumentos ou a recolhimentos d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  ou d e c o r r e n t e s  
de  e x e c u ç ã o  de a c o r d o s  f i r m a d o s  p e j r u n t ç  g M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  ou C o m i s s ã o  de  C o n ç i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


08/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador

C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 2 6 .4 8 3 .3 5 5 /0 0 0 1 -7 2
Razão SocialELETRO M ED EI RE LI
Endereço: r u a  f i l o m e n a  f e r n a n d e s  2 0 2  /  c e n t r o  /  c a p e l a  d o  a l t o  a l e g r e

/  BA /  4 4 6 4 5 -0 0 0

A C aixa  Econôm ica F ed era l, no uso da a trib u içã o  q u e  lhe c o n fe re  o 
A rt. 7 , da  Lei 8 .0 3 6 ,  de  11 de m aio  de 1 9 9 0 , certifica  q u e , nesta  
d a ta , a e m p re s a  a c im a  id en tificad a  e n c o n tra -s e  e m  s itu ação  re g u la r  
p e ra n te  0 Fundo d e  G a ra n tia  do T e m p o  d e  S erv iço  -  FG TS.

O p re s e n te  C e rtific ad o  não serv irá  de p ro va  c o n tra  co b ran ça  de  
q u a is q u e r d éb ito s  re fe re n te s  a contribu ições  e /o u  en carg o s  d ev id o s , 
d e co rre n te s  das o b rig açõ es  com  o FGTS.

Validade:05/03/2020 a 02/07/2020  

Certificação Núm ero: 2020030503490614604500

In fo rm a ç ã o  o b tid a  e m  0 8 /Q 5 /2 0 2 Q  1 5 :3 1 :1 7

A u tilização  d e s te  C ertificad o  para  os fins p rev is to s  em  Lei esta  
cond ic ionada a v e rific aç ã o  de a u te n tic id a d e  no s ite  da C a ixa :  
w w w .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregaclor.jsf 1/1
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MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impr

CERTIDÃO NEGATIVA PÉ TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 00000143/2020  

Emissão: 19/02/2020  

Validade: 19/05/2020

ELETROM ED E IR E L IE P P  

CG A: 000.001.122/001-06  
CNPJ: 26.483.355/0001-72  
CNAÈ: 46.64-8/00
RUA FILOM ENA M ARIA F E R N A N D E S , 202
LOJA
CENTRO

44645-000  -  CAPELA DO  A LTO  A L E G R E , BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTQCOLADA 
NESTE ÓRGÃO Ê, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS, CERTIFICO, RARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, 
MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA 
REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À 
INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA 
ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

QUALQUER RASURÃ OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO.

Certidão emitida diretamente no setor. A assinatura do «ervídorperfeltamente identificado subgtHui qualquer outro tipo de validação,
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r e p Qb l ic a  FEDERATIVA d o  b r a s il  
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /  Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA parà os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação D igital1 ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes5.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paráiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 
X1X2) e dess^ forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site!do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETROMED EIRELI - EPP tinha posse 
de um documénto com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELETROMED EIRELI - EPP a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/02/2020 10:41:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELETROMED EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e- 
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse  o site httDs.y/autdio ital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1469963

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 24/02/2021 10:04:31 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 83672102201431310651-1
^Legislações, Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CÇJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d73ffd94f057f2d69fe6bc05b91Qa21ab3a1d952a6b1c7cd1a7c9f13fbfOaOp3af6faa06Qd33621cee92270e751fda174c360f4ea5d21de87c4c9
a7926c88ba681ç855eaeç2Çe183d0836e4b9
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA  

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Ajzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA parã os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Parqíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e' registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 
X1X2) e dessai forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site jdo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETROMED EIRELI - EPP tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELETROMED EIRELI - EPP a 
responsabilidaqe, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARÁÇÃO foi emitida em 11/11/2019 11:22:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELETROMED EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e- 
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração.

Código de Cohsulta desta Declaração: 1109828

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/11/2020 16:08:15 (hora local).

1Código de Autenticação Digital: 83670611181437580690-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é vetdade, dou fé.

CHAVE PIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf03743eecQ386d627651Qab7582242f56a05a18022fa283ad42ed032da401c7d51fda174c360f4ea5d21de87c4c
9a792c1d7bc2ec8d2b8a7f5afb9ad6e83e55d

GHMM
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

A  em presa E L E T R Q M E O  E tR E L l E P P , inscrita no C N P J  sob a  n° 2 6 .4 8 3 .355/00 .01-72, por 

interm édio d e  seu representante  legal o (a ) S r (a ) Tassara  Peixoto C arneiro , portador (a ) da  

Carteira d e  Identidade n° 2 0 .0 3 2 .5 5 7 -4 5  S S P /B A  e  do C P F  n° 0 6 6 .1 9 4 .0 0 5 -5 8 , D E C L A R A  que:

1) N ãè  possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam  servidores ou agentes políticos do  

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação:

2) N ão  possui proprietário ou sócio que seja  cônjuge, com panheiro ou parente  em  linha reta, 

colateral ou por afin idade, a té  o terceiro grau, e  por afin idade, a té  o segundo grau, de  agente  

político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

C apela  do Alto A legre -  BA 14 d e  M aio  de 2 020 .

E L E T R O M  
C N P J: 26 .4 8

E P P  
'001-72

26.4S3.355/0001-72
N$C.EST, I363I7272. ÊPP

EIETROSVSED EIRELI - EPP
XC CtvTO-ttP MUfttO

R u a  F i lo m e n a  F e r n a n d e s ,  2 0 2 ,  C e n t r o ,  C a p e la  d o  A l t o  A le g r e ,  B a  -  C E P  -  4 4 . 6 4 5 - 0 0 0  

C N P J  2 6 . 4 8 3 . 3 5 5 / 0 0 0 1 - 7 2  -  I n s c .  E s t a d u a l  -  1 3 6 . 3 8 7 . 2 7 3 - E P P  

T e le f a x :  ( 7 5 )  3 6 9 0 - 2 2 6 2  -  E -m a il :  e l e t r o m e d l6 @ o u t I o o k . c o m

mailto:eletromedl6@outIook.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAlBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válbèr Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições 
e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foí instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos ps atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada 
autenticaçãp processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETROMED EIRELI - EPP tinha 
posse de ujn documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELETROMED EIRELI - 
EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/05/2020 14:52:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular dó Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELETROMED EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código dç Autenticação Digital: 83672005204730998023-1
‘Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n, 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido p verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d^34fd94f057f2d69fe6bc05b2d8353d9fc69ffa6b575a32ed1e4af9776503862f4ba72a92b3e51dd2484b9dd4e83a0aee086a7c1989f41259d
8cd3d751 fda 174c360f4ea5d21 de87c4c9a792

Presidência da República 
! Casa O  vil
i Medida Provisória N* 2.200-2, 

de 24 dc agosto de 2001.

ICP
Brasil
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII, DO ART. 7*
DA CF

A  Em presa E L E T R O M E O  E IR E L I E P P , estabelecida na R ua Filom ena Fernandes, 2 02 , Centro, 

C apela do Alto A legre, Bahia, inscrita no C N P J sob o n° 2 6 .4 8 3 .3 5 5 /0 0 0 1 -7 2 , declara, sob as 

pena|s da Lei que nenhum  m enor d e  18(dezoito) anos d esem penha trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre ou qualquer trabalho com  m enor d e  16 (dezesseis) anos, nem  m esm o na condição de  

aprendiz a  partir de  14 (quatorze) anos -  (Lei 9 .8 5 4 , de  2 7 /1 0 /9 9 ).

C ap e la  do Alto A le g re  -  BA 14 d e  M aio  d e  2 0 2 0 .

26,483.355/0001-72
WSCEST.IMaWJJI.EPI1

ELETROMEO EIRELI - EPP
.... SJ'"'

R u a  F i lo m e n a  F e r n a n d e s ,  2 0 2 ,  C e n t r o ,  C a p e la  d o  A l t o  A le g r e ,  B a  -  C E P  -  4 4 . 6 4 5 - 0 0 0  

C N P J  2 6 . 4 8 3 . 3 5 5 / 0 0 0 1 - 7 2 - I n s c .  E s t a d u a l  -  1 3 6 . 3 8 7 . 2 7 3 - E P P  

T e le f a x :  ( 7 5 )  3 6 9 0 - 2 2 6 2  -  E -m a il :  e l e t r o m e d l 6 @ o u t l o o k . c o m

mailto:eletromedl6@outlook.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
1 JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições 
e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 * ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO qinda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos o£ atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada 
autenticaçãq processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETROMED EIRELI - EPP tinha 
posse de urrj documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELETROMED EIRELI - 
EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/05/2020 14:51:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com 'o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELETROMED EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autenlica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 83672005209643609318-1
3Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2d8353d9fc69ffa6b575a32ed1e4af9774267e9a48294fd59cbcff86afa5a8ee7fee2a6863efaa43b31f06ccabf7a
56951fda174c360f4ea5d21 de87c4c9a792

------------ 1---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
i

Presidência da República 
Casa Civíí

Medida Provisória W* 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001,

ICPBrasil
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21/05/2020 MPV 961

Presidência da República
Secretaria-Geral

S u b c h e f ia  p a ra  A s s u n to s  J u r íd ic o s

M E D I D A  PROVISÓRIA N° 961. DE 6 DE MAIO PE 2020

Exposição, de motivos

Autoriza pagamentos antecipados nas licitações e nos 
contratos, adequa os limites de dispensa de licitação e 
amplia o uso do Regime Diferenc ado de Contratações 
Públicas - RDC durante o estado <Je calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março 
de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constitijição, adota a seguinte
Medida Pfovisória, com força de lei:

os Poderes e órgãos 

21 de junho de 1993.

ArtJ 1o Ficam autorizados à administração pública de todos os entes federativos, de todos 
constitucibnalmente autônomos:

I - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nQ 8.666, dt 
até o limite de: ;

/ \
a) para obras e serviços de engenharia até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que não sé refiram a parcelas de 

uma mesma obra ou serviço, ou, ainda, para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente; e

b) (sara outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para alienações, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa s^r realizada de uma só 
vez;

^ • ll - o pagamento antecipado nas licitações e nos contratos pela Administração, desde que:

^  a) represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; cju

b) propicie significativa economia de recursos; e

- a aplicação do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, de que trata a liei n° 12,462. de 4 de
agosto dp 2011. para licitações e contratações de quaisquer obras, serviços, compras,'alienações e bcações.

§ 1o Na hipótese de;que trata o i n c i s o  II do caput, a Administração deverá:

I - prever a antecipação de pagamento em edital ou em instrumento formal de adjudicação dirqta; e

II r exigir a devolução integral do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § 1o, a Administração poderá prever cautelas aptas, a reduzir o risco de 
inadimpiemento contratual, tais como: j

i
I - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicia! do objeto pelo contratado, para f  antecipação do valor 

remahescente;

II'- a prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n° 8.666. de 1993. de até trinta por cento
do valor do objeto;

llí - a emissão de título de crédito pelo contratado;

I V  -  o  acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da Administração; e

V - a exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
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/ f  3o É vedadoío pagamento antecipado pela Administração na hipótese de prestação de serviços com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra. l

^ r t .  2o O dissosto nesta Medida Provisória aplica-se aos atos realizados durante o estado de calamidade
reconhçcido pelo Dec eto Legislativo n° 6, de 20 de marco de 2020

Parágrafo únicc. O disposto nesta Medida Provisória aplicâ-se aps contratos firmados no período de que trata o 
caput irjrdependentempnte do seu prazo ou do prazo de suas prorrogações.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de m sio de 2020; 199° da Independência e 132° da República.

JAIR MESSIAS BOLSpNARO 
P a u l o  G u e d e s

titijEste texto não substitui o publicado no DOU de 7.5.2020
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